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R$ 1020,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo
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Edital de Convocação - 002/2014
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público conforme 
dispõe o Edital de nº 002/2014, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 22.07 
a 24.07.2015, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administra-
ção da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, Centro em 
Cordeirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital 002/2014.

ÁREA 01 – PSF DONA ANITA PINHEIRO 

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

REDOVALDO DONIZETE VENTURA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 13º LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao interes-
sado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 17 de Julho de 2015.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração, 17 de Julho de 2015.

Celso Dezidério Gomes
Supervisor de Recursos Humanos

Secretaria da Administração

 AVISO DE LICITAÇÃO – CONVITE FRACASSADO

CONVITE Nº10/2015
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra, incluindo fornecimento de mão-de-obra e materiais, 
para readequação elétrica e instalação de para raio no Centro Cultural Ataliba Barrocas (Teatro Municipal “João 
Pacífico”), no município de Cordeirópolis/SP.
A COMPAJUL da PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS torna público e para conhecimento 
dos licitantes e de quem mais possa interessar que o convite supramencionado foi FRACASSADO por razão 
do não cumprimento do artigo 22, § 3º da lei 8.666/93, e para que possa produzir os efeitos legais previstos na 
lei supra citada.

Cordeirópolis, 17 de julho de 2015.

REGINALDO MARTINS DA SILVA
 - Membro - 

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços nº 06/15 
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos e Especializados de Realização de Exames Laboratoriais em Usuários 
da Rede Pública Municipal de Saúde.
Data da Entrega dos Envelopes: 13/08/2015, às 10:00 horas.
Data da Sessão Pública de Abertura dos Envelopes: 13/08/2015, às 10:10 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Tomada de Preços. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 17 de julho de 2015. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2015

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais e equipamentos para sistemas de alarmes e CFTV, para 
a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Diego Francisco Terra Soares, nomeado pela Portaria N.º: 
9866/2015, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 017/2015 – Registro de Preços, classificando como 
vencedoras as empresas Extreme Security Comércio de Eletroletrônico Ltda – EPP para os itens 06; 07; 09; 10; 
11; 12; 13 e 16 com valor total de R$86.721,59 (oitenta e seis mil, setecentos e vinte e um reais e cinqüenta e 
nove centavos) e Security System Segurança Ltda – EPP para os itens 01; 04; 05; 08; 14; 15; 17 e 19 com valor 
total de R$220.672,82 (duzentos e vinte mil, seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e dois centavos), com 
condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebi-
mento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Extreme Security Comércio de Eletrole-
trônico Ltda – EPP e Security System Segurança Ltda – EPP.

Cordeirópolis, 13 de Julho de 2.015.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2015

Objeto: Registro de preços para fornecimento de fórmulas e dietas enterais para a Secretaria Municipal de 
Saúde.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho, nomeado pela 
Portaria N.º: 9866/2015, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 023/2015 – Registro de Preços, classi-
ficando como vencedora as empresas Empório Hospitalar Comércio de Produtos Cirúrgicos Hospitalares Ltda 
para os itens 01; 02; 03; 04; 07; 13; 14; 15; 18 e 19 com valor total de R$189.247,00 (cento e oitenta e nove mil, 
duzentos e quarenta e sete reais); Humana Alimentar Distribuidora de Medicamentos e Produtos Nutricionais 
Ltda para os itens 11 e 20 com valor total de R$53.020,00 (cinqüenta e três mil reais e vinte centavos) e  Phar-
macia Artesanal Ltda para os itens 06 e 08 com valor total de R$32.225,00 (trinta e dois mil, duzentos e vinte 
e cinco reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do 
Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Empório Hospitalar Comércio de Produ-
tos Cirúrgicos Hospitalares Ltda; Humana Alimentar Distribuidora de Medicamentos e Produtos Nutricionais 
Ltda e Pharmacia Artesanal Ltda.

Cordeirópolis, 14 de Julho de 2.015.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2015

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para atualização profissional 
e capacitação de tiro para os guardas civis municipais.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho, nomeado pela Por-
taria N.º: 9866/2015, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 028/2015, classificando como vencedora a 
empresa Meritus Consultoria e Treinamento S/S Ltda – ME com valor global de R$20.000,00 (vinte e mil reais), 
com condições de pagamento em parcela única no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da expedição do 
Atestado de Recebimento dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Meritus Consultoria e Treinamento S/S 
Ltda – ME.

Cordeirópolis, 25 de Junho de 2.015.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇO N° 03/2015
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE TUBO PVC DEFOFO 200MM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTI-
DAS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO (PEÇA)
CREDENCIAMENTO: 09H00 DO DIA 07 DE AGOSTO DE 2015.
SESSÃO DO PREGÃO: IMEDIATAMENTE APÓS O CREDENCIAMENTO.
LOCAL: NA SEDE DO SAAE DE CORDEIRÓPOLIS, NA RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 378, CORDEIRÓPO-
LIS/SP;
LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital na íntegra será fornecido aos interes-
sados a partir de 23 de julho de 2015, na Sede do SAAE de Cordeirópolis, situada à Rua José Bonifácio, 378, 

Cordeirópolis, no horário das 12h30 às 17h00.

Giovane Henrique Genezelli
Presidente Executivo do SAAE

Atos oficiAis do 
SAAE

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

Portaria nº 21, de 14 de julho de 2015
Dispõe sobre o horário de trabalho e registro de ponto dos empregados públicos desta Casa Legislativa.

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis, considerando o que dispõe o artigo 21, II, “b” do Regimento 
Interno, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - O horário de trabalho e o registro de ponto dos empregados públicos obedecerão às normas estabele-
cidas nesta Portaria.

Art.  2º - A jornada de trabalho dos empregados sujeitos à prestação de 40 (quarenta) horas semanais de serviço 
será cumprida, obrigatoriamente, em dois períodos dentro da faixa horária compreendida entre 8 (oito) e 17 
(dezessete) horas, de segunda a sexta-feira, com intervalo de 1 (uma) hora para alimentação e descanso.

Parágrafo único. Para atender à conveniência do serviço ou à peculiaridade da função, o horário dos emprega-
dos poderá ser prorrogado ou antecipado, respeitando os limites legais.

Art.  3º - A jornada de trabalho dos empregados sujeitos à prestação de 30 (trinta) horas semanais, correspon-
dentes a 06 (seis) horas diárias de serviço, deverá ser cumprida dentro da faixa horária entre 11 (onze) e 17 
(dezessete) horas, assegurado o intervalo mínimo de quinze minutos para alimentação e descanso.

Parágrafo único - Observadas as disposições do "caput", aplicam-se aos empregados sujeitos à jornada de tra-
balho de 30 (trinta) horas semanais as disposições do parágrafo único do artigo 2º desta Portaria, no que couber, 
cabendo a Presidência disciplinar o funcionamento do serviço que melhor possa atender ao interesse público. 

Art.  4º - A jornada de trabalho dos empregados de provimento em comissão será apurada mediante certidão 
expedida mensalmente pela Presidência, excetuando-se os cargos de Assessor de Vereador, que será certificada 
pelos respectivos vereadores.

Art.  5º - A frequência diária dos empregados de provimento permanente será apurada pelo registro de ponto 
eletrônico biométrico.

Art.  6º - Do registro de ponto eletrônico biométrico mediante o qual se verifica, diariamente, a entrada e saída 
do empregado em serviço, deverão constar, no mínimo, os seguintes dados: 

registro de ponto eletrônico biométrico:

I - o nome e número do registro geral do empregado
II - o cargo ou função-atividade do empregado
III - a jornada de trabalho do empregado e identificação específica quando o cumprimento se der em regime de 
hora extra
IV - o horário de entrada e saída ao serviço;
V - o horário de intervalo para alimentação e descanso;
VI - as ausências temporárias e as faltas ao serviço;
VII - os afastamentos e licenças previstos em lei;
VIII – apuração e assinatura mensal do empregado e da Presidência.

§ 1º - O registro de ponto eletrônico biométrico será fixado em local de fácil acesso a todos os empregados.

§ 2º - Os registros de ponto ficarão sob a responsabilidade da Contabilidade, em cumprimento à Lei Comple-
mentar nº 170/2011, com posteriores alterações.

Art.  7º - O registro do ponto eletrônico biométrico deverá conter a efetiva jornada de trabalho do empregado, 
inclusive eventuais horas extras.

Art.  8º - As horas extras deverão ser solicitadas e autorizadas pela Presidência.

 § 1º. Na contagem das horas extraordinárias não serão computados os minutos despendidos no regis-
tro do ponto, considerados como tais aqueles registrados de 1 (um) a 5 (cinco) minutos na entrada ou na saída, 
observado o limite máximo de 10(dez) minutos diários.

 § 2º. A Câmara Municipal de Cordeirópolis definirá, através de Resolução, o "Banco de Horas", em 
conformidade com o art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art.  9º. O horário de expediente da Câmara Municipal compreende dois períodos, sendo o primeiro das 8 às 
11 e o segundo das 12 às 18 horas.

Parágrafo único. O intervalo para almoço é de uma hora: das 11 às 12 horas. 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11. São revogadas as Portarias nº 14, de 11 de abril de 2012, 17, de 17 de julho de 2013 e 19, de 6 de agosto 
de 2013.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 14 de julho de 2015.

DAVID BERTANHA 
Presidente

  JOSÉ GERALDO BOTION  ODAIR PERUCHI
  1º Secretário   2º Secretário

Portaria nº 22, de 15 de julho de 2015
Designa suplente para a Comissão de Sindicância instituída pela Portaria nº 19, de 25 de junho de 2015. 

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos da alínea "b" do inciso II, do artigo 21 do Re-
gimento Interno:
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Considerando a Portaria nº 19, de 25 de junho de 2015, que instaurou o Processo de Sindicância nº 1/2015 e 
instituiu os seus membros para apuração de irregularidades decorrentes conforme o devido instrumento.
             
Considerando as férias autorizadas dos servidores Ana Paula Amador de Almeida e Paulo César Tamiazo no 
período de vigência do Processo de Sindicância nº 1/2015, portanto a decorrente ausência de um membro nos 
trabalhos realizados e necessidade de um membro suplente;
 
R E S O L V E : 

Art. 1º. Fica constituído, como membro suplente na composição da Comissão de Sindicância, instituída pela 
Portaria nº 19, de 25 de junho de 2015, o servidor Ritchelhe Ari Aparecido Dainese Guarda, sob a finalidade de 
cobrir o período de impedimento dos membros componentes desta. 

Art. 2º. Continuam em vigor as demais determinações da Portaria nº 19, de 25 de junho de 2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de julho de 2015. 

DAVID BERTANHA 
Presidente

  JOSÉ GERALDO BOTION  ODAIR PERUCHI
  1º Secretário   2º Secretário

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 15 de julho de 2015. 

ALEXANDRE APARECIDO GARCIA
BRUNO FARIA DE SOUZA
CRISTIANO LOPES FERREIRA DOS SANTOS
DANIEL DA SILVA ASSIS
DIEGO DE LUCA
EDERSON RODRIGUES LIMA
GENIVAL LACERDA OLIVEIRA DE SOUSA
JOÃO PAULO CARDOSO
JOSÉ JULIERMES NASCIMENTO DA SILVA
JOSÉ RENATO JERONIMO PEREIRA
MARCELO PEREIRA SILVA
MARCOS VINICIUS DE ARAUJO COUTO
MAXIMIANO DE SOUZA
MICHEL SERDAN FERREIRA GOMES
RAFAEL LOPES DE SOUZA 
THIAGO CAVALCANTE DE SOUSA
VAGNER DA SILVA BONATO
VAIL ANISIO SILVA

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos 
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


